


AUTÓGRAFO Nº 066/2026
PROJETO DE LEI Nº 484/2025 - DO LEGISLATIVO

“Institui no Município de Itapevi, a Semana Municipal da
Limpeza, e dá outras providências”.

                                               AUTORA: MARIZA MARTINS BORGES – PODEMOS.
                                               
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições legais, APROVA:

Art. 1º Fica instituído no Município de Itapevi, a “Semana Municipal da Limpeza”, a ser realizada anualmente entre os dias 20 e 27 de Setembro.

Art. 2º A Semana Municipal da Limpeza, tem como objetivos principais:

I – promover a conscientização da população sobre a importância da gestão e da correta destinação dos resíduos sólidos para a saúde pública, o bem-estar social e a preservação do meio ambiente;
II – incentivar a participação ativa da comunidade em ações de limpeza e conservação dos espaços públicos;
III – valorizar o trabalho dos profissionais que atuam na limpeza urbana e na gestão de resíduos sólidos;
IV – estimular a adoção de práticas sustentáveis no dia a dia relacionadas ao consumo e descarte de materiais;
V - promover a integração entre órgãos públicos, iniciativa privada, entidades da sociedade civil e cidadãos na busca por soluções para os desafios da limpeza urbana;
VI - promover o engajamento comunitário e o voluntariado e mitigar a poluição ambiental;
VII – estimular o debate público sobre os desafios e avanços relacionados a coleta seletiva e a economia circular.

Art. 3º Durante a Semana Municipal da Limpeza poderá ser realizada, entre outras, as seguintes atividades de forma simultânea, coordenada e intersetorial:

I – mutirões e ações de limpeza em pontos turísticos da cidade;
II – limpeza de pontos viciados de descartes irregulares;
III – divulgação sobre as funcionalidades dos ecopontos;
IV – ações de limpeza nas avenidas e ruas dos municípios;
V – rodas de conversa sobre a importância da conservação da limpeza urbana, descarte irregular, arborização;
VI – ações culturais e educativas organizadas em parceria com o poder público e a sociedade civil;
VII – coleta de resíduos recicláveis, óleo de cozinha usado, coleta de eletrônicos, coleta de móveis velhos;
VIII - desenvolvimento de projetos de acordo com o currículo nas escolas públicas municipais e estaduais, públicas e privadas, ongs e demais setores da sociedade civil;
IX – divulgação de dados e boas práticas das Secretarias de Infraestrutura e Serviços Urbanos e Meio Ambiente e Defesa dos Animais, entre outras que se fizerem necessárias.

Art.4º A implementação das ações previstas nesta Lei poderá ser realizada por meio de parcerias com o Poder Público e suas secretarias, com a sociedade civil, empresas privadas, universidades, instituições religiosas, e demais órgãos públicos ou privados envolvidos com a preservação e conservação do meio ambiente.

Art. 5º O Poder Executivo poderá incluir no Calendário Oficial de Eventos a data instituída, verificados os critérios de oportunidade e conveniência.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessária.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial, revogadas as disposições em contrário.



Câmara Municipal de Itapevi, 02 de junho de 2026.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]



Rafael Alan de Moraes Romeiros	Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário	
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